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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2022
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DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 07 de Julho de 2022.
HORÁRIO: 08h00min (oito horas).
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MINUTA DO EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº. ---/2022

O Município de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de
Administração e Finanças juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, designada
pelo Decreto nº 13/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar
a licitação na modalidade Tomada de Preços.

A documentação de Habilitação e Proposta de Preços será recebida no dia 07 de Julho
de 2022 às 08h00min (oito horas), na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Cel. Pilad Rebuá
nº. 1.780, Centro.

O procedimento Licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 8.666 de 21
de Junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº. 123/06, e demais
especificações e condições constantes neste ato convocatório, bem como as Normas da ABNT
– Associação Brasileira de Normas Técnicas.

1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 - O Objeto da presente licitação é a contratação de empresa (s), pelo regime de execução
de empreitada por preço unitário, objetivando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de construção de 04 salas de aula, 01 Berçário com sanitário e
copa, 02 banheiros externos e 01 cozinha, no CEI Municipal Hermínia Teixeira Siqueira,
no Município de Bonito MS, conforme Memorial Descritivo, Quadro Comparativo dos
Orçamentos, Resumo do Empreendimento, Planilha de Orçamento – BDI, Composição de
Preços Unitários – Anexo 1, Cronograma Físico Financeiro, Memória de Calculo e
Projetos.

1.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente fixado, desde que não
haja comunicação do Município de Bonito/MS em contrário.

1.3 – As especificações constantes da Proposta de Preço, não poderão ser alteradas, podendo
o proponente oferecer esclarecimento à Comissão Permanente de Licitação, por meio de carta,
que anexará à proposta.

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Somente poderão participar deste certame as empresas:

a) Estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital;

b) As empresas cadastradas, ou que atendam todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação, nos termos do artigo 22, parágrafo 2º e 9º da Lei
8.666/93 e alterações posteriores.

2.2 – Não será permitida a participação de empresa em consórcio ou em processo de falência
ou concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista no Art. 87, incisos III e IV
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(imposta por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores.

2.3 – Não será permitida a participação de pessoa física, de empresas que tenham sócios ou
empregados que sejam funcionários/servidores da Administração pública Municipal, bem como,
de empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a administração pública e ainda aquelas que estejam suspensas de licitar e contratar com
o Município.

2.4 – É vedado qualquer participante representar mais de uma empresa.

2.5 – As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento
diferenciado das demais, consoante disposições constantes dos artigos 42 a 45 do mesmo
diploma legal.

2.6 – A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de pequeno
porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as conseqüências legais
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

2.7 – As empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações da execução
dos serviços, ocasião na qual será firmado ATESTADO DE VISITA, de forma a obterem pleno
conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de
todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

2.7.1 - Para agendamento da vistoria a empresa deverá entrar em contato com a
Prefeitura Municipal, no Setor de Licitação, no horário das 07h00min às 13h00min,
através do telefone (67) 3255-1471 ramal 213, devendo ser efetivada até 02 (dois) dias
úteis antes da data fixada para a sessão pública.

2.7.2 - A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação
na licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das
propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no
sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento
dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

2.7.3 - Eventuais discrepâncias/inconsistências observadas na fase de vistoria e de
elaboração da proposta - inclusive e principalmente às relativas ao prazo de
execução e às especificações dos itens e serviços - deverão ser apontadas
formalmente (por escrito) ao Presidente da Comissão Permanente de licitação, até 02
(dois) dias antes da data prevista para a abertura do certame licitatório. Após essa
data, nenhuma reclamação será aceita, cabendo à Contratada a execução do objeto em
sua totalidade.

2.7.4 - A vistoria somente poderá ser efetuada por um Engenheiro Responsável Técnico
ou representante da empresa, devidamente comprovado por meio de procuração ou
contrato social.

3 – DA FORMA DE REPRESENTAÇÃO
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3.1 – A licitante através do seu representante legal deverá proceder ao respectivo
credenciamento, no horário marcado para a reunião, apresentando cópia de seus documentos
pessoais juntamente com o original para ser autenticado por servidor da Administração.
3.2 – O Credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I – Registro comercial, no caso de empresa individual;

II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

III – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.3 – Tratando-se de procurador, deverá apresentar instrumento público ou particular de
procuração, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere
amplos poderes, inclusive para recebimento de intimações de decisão sobre a
desistência ou não de recursos contra a classificação, em nome da proponente,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima, que
comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.4 – Só terão direito de usar a palavra, ter acesso aos documentos apresentados pelos
demais licitantes, rubricá-los, apresentar reclamações, impugná-los, bem assim às propostas, o
procurador de licitante previamente credenciado perante a Comissão Permanente de Licitação,
na forma como previsto no item anterior.

3.5 – O não credenciamento do procurador de Licitante não implicará na inabilitação da
empresa outorgante ou na desclassificação da proposta que apresentar ensejará apenas a
perda do direito do seu procurador de manifestar-se durante a Sessão Pública de recebimento,
análise e julgamento das propostas ou mesmo de ter acesso aos documentos e à proposta
apresentada pelos demais licitantes.

3.6 – É vedado qualquer participante representar mais de uma empresa.
3.6.1 – A empresa proponente somente poderá se pronunciar através de seu
representante credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do
mesmo.

3.6.1.1 – Será admitido o substabelecimento do credenciamento desde que
devidamente justificado e esteja previsto no instrumento de procuração e/ou
credenciamento poderes específicos para tal ato.

3.7 – Toda documentação exigida para o certame deverá ser apresentada em cópia legível,
devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, e/ou documento disponível na internet, no site oficial
do órgão emissor, sendo que, somente serão considerados válidos aqueles que estejam em
plena validade.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito / MS – Fone/Fax: (67) 3255 1351
CEP 79 290 000 – CNPJ: 03.073.673/0001-60

FLS

3.8 – Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a
comprovação desta condição será efetuada mediante a apresentação de CERTIDÃO
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial, DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
validada pela Junta Comercial, emitida nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data
prevista para o recebimento dos envelopes contendo “proposta” e “documentação”, ou ainda
declaração do contador, atestando que se enquadra como Microempresa Individual,
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Sugestão de modelo apresentado no anexo
XV);

3.9 – A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte é única e exclusiva da licitante que, inclusive, se sujeitam a todas as
conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

04 – HABILITAÇÃO

4.1 – As licitantes deverão apresentar na data e horário previsto neste Edital dois envelopes
devidamente fechados, contendo no Envelope 01 a documentação de Habilitação e no
Envelope 02 a Proposta Preços, conforme elencado abaixo:

ENVELOPE 01 – HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BONITO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2022
Data de Início da sessão: 07 de julho de 2022
Horas do Início da Sessão: 08h00min (oito horas)
Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
CEP:
Telefone:
E-mail:

ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BONITO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2022
Data de Início da sessão: 07 de julho de 2022
Horas do Início da Sessão: 08h00min (oito horas)
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
CEP:
Telefone:
E-mail:

4.2 – DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE 01)

As licitantes deverão apresentar no Envelope 01 a documentação a seguir transcrita, sob pena
de desclassificação:

4.2.1 – Relativamente à Habilitação Jurídica.
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a) – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da licitante, devidamente
registrado em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
b) – Inscrição de ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de
Sociedades Civis acompanhado de prova da diretoria em exercício.

4.2.2 – Relativamente à Regularidade Fiscal .

a) – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativo ao Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitida via internet, com data de emissão não
superior a 60 (sessenta dias);

Observação: Caso a licitante apresente o CNPJ, com data de sua emissão superior
a 60 (sessenta) dias, a Comissão Permanente de Licitação poderá no ato da
sessão, verificar no site oficial www.receita.fazenda.gov.br, se a situação cadastral
da licitante encontra-se ATIVA.

b)  – Prova de regularidade quanto a Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

c) – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente,
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da
Certidão de não contribuinte, na forma da Lei;

d) – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos,
ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou
apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei;

e) – Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.

f) – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior
do trabalho;

4.2.3 – Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. (Lei Complementar nº. 123/06)

4.2.3.1 – No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição
dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006 deverá apresentar declaração do contador, atestando que se enquadra como
Microempresa Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Sugestão de
modelo apresentado no anexo XV), ou apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida
pela Junta Comercial, ou ainda DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela
Junta Comercial, emitida nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data prevista
para o recebimento dos envelopes contendo “proposta” e “documentação”;

http://www.receita.fazenda.gov.br/


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito / MS – Fone/Fax: (67) 3255 1351
CEP 79 290 000 – CNPJ: 03.073.673/0001-60

FLS

*a participação nas condições previstas acima, implica no reconhecimento de não
se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º,
da Lei Complementar nº. 123/06.

4.2.3.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.2.3.2.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, (a critério da Administração Pública), para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, com efeito, de certidão negativa.

4.2.3.2.2 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, mesmo que contenham
alguma restrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos exigidos
no edital e caso não apresente a documentação, deverá formalizar “INCIDENTE DE
PROPOSIÇÃO”.

4.2.3.2.3 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1°, do art. 43, da
Lei Complementar n° 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do
contrato ou outros instrumentos congêneres ou revogar a licitação.

4.2.3.2.4 – Se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte desatender a
habilitação pedida quanto a Capacidade Jurídica, Qualificação Técnica ou
Qualificação Econômica, estará ipso facto inabilitada.

4.2.3.3 – A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa
Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte é única e exclusiva da licitante
que, inclusive, se sujeita a todas as conseqüências legais que possam advir de um
enquadramento falso ou errôneo.

4.2.4  – Relativamente à Qualificação Técnica:

a) Prova de Registro ou inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao
CREA (Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura
e Urbanismo), do Estado onde a Empresa tem sua sede, comprovando estar devidamente
inscrita. Para o vencedor da licitação, caso não seja do Estado de Mato Grosso do Sul, será
exigido o visto do CREA e/ou CAU-MS.

b) O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante a
constatação na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica do CREA ou CAU
(conforme o caso), onde constará a inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis
Técnicos pela empresa. Caso o Responsável Técnico não seja sócio, o vínculo do mesmo
deverá ser comprovado através de contrato de prestação de serviços ou registro na
Carteira de e Previdência Social – CTPS.
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c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante apresentação de atestado(s)
e/ou certidão(ões), de titularidade da empresa licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da
sua matriz ou das suas filiais (Acórdão TCU n° 366/2007 – Plenário), fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura
do responsável legal, e que, comprove aptidão para o desempenho de atividades pertinente
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como,
de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, na(s)
quantidade(s) mínima(s) relacionada(s) no quadro abaixo. (art. 30, inciso II, da Lei nº
8.666/1993 e Súmula n° 263 – TCU)

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANTIDADE

8.7

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE
IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 4CM - ÁREA DA SALA E DO
PÁTIO COBERTO

M2 178

10.01
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 291

11.01

EMBOÇO PAULISTA (MASSA ÚNICA) PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20 MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

M2 448

11.04
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2015

M2 166

17.01

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 206

c.1) Atestado e Certidão que tenham como responsável técnico por supervisão,
coordenação, fiscalização ou preposto, não serão considerados no cumprimento
da exigência do item acima.

d) Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante prova da licitante de possuir em seu
quadro permanente de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, profissional(ais) de nível
superior ou outro de nível equivalente, reconhecido pela entidade profissional competente,
detentor(es) de atestados e/ou certidões de Responsabilidade Técnica (RT), que conste titularidade
do(s) profissional(is) por esta atribuição, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão
para o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, para
os itens relacionado(s) no quadro abaixo. (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993)
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ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN

8.7
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO,
ESPESSURA 4CM - ÁREA DA SALA E DO PÁTIO COBERTO

M2

10.01
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL
DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2

11.01

EMBOÇO PAULISTA (MASSA ÚNICA) PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20 MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS

M2

11.04
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M2. AF_06/2015

M2

17.01
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2

e) Declaração da Licitante de disponibilidade de aparelhamento e pessoal técnico
adequado e disponível para realização do objeto desta Licitação. (Sugestão de modelo
apresentado no anexo X - em papel timbrado e assinado pelo representante legal.)

f) Declaração de que nenhum dirigente ou responsável técnico participa ou participou nos
últimos 180 dias do quadro de funcionários desta Prefeitura. (Sugestão de modelo
apresentado no anexo XII - em papel timbrado e assinado pelo representante legal).

4.2.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.2.5.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial,
relativa ao domicílio ou sede da licitante, inclusive os enviados via SISTEMA PÚBLICO DE
ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
ou ainda,publicação em Diário Oficial, quando for o caso,e que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta.(art. 31, inciso I, da Lei nº 8.666/1993)

· NOTA: É obrigatório a apresentação do Balanço Patrimonial no âmbito
da referida licitação, indistintamente à personalidade fiscal ou tributária da licitante,
optante ou não do “SIMPLES NACIONAL”, no caso concreto, indispensável em
razão das obrigações assumidas em decorrência do contrato, caso venha a ser
vencedora no presente certame. Neste sentido, não há restrição à competitividade
da licitação, porquanto, aquilo que é facultativo para as finalidades fiscais ou
tributárias, não vincula a Administração Pública no que diz respeito à realização de
procedimentos licitatórios, excetuando para o fornecimento de bens para pronta
entrega ou para a locação de materiais (art. 3º, do Decreto nº 8.538/2015), assim
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como, nos casos de convite, concurso e leilão (art. 32, § 1º, da Lei nº 8.666/1993),
em que poderá ser dispensada a documentação de que tratam os arts. 28 a 31, da
Lei nº 8.666/1993 – Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos.

4.2.5.2 – Entende-se para fins deste Edital, sob pena de inabilitação, documentação
comprobatória, nos casos de:

a) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração
Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº
6.022/2007, com última regulamentação através da Instrução Normativa RFB nº
1.774, de 22 de dezembro de 2017 e suas alterações, poderão apresentar
documentos extraídos do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL –
SPED, ou ainda, por meio do sítio eletrônico da Junta Comercial, relativa ao
domicílio ou sede da licitante, tomando-se como base o último dia útil do mês de
maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração, na
seguinte forma:

I. Recibo de Entrega de Livro Digital;
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital;
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE);
IV.Requerimento de Autenticação de Livro Digital, quando exigível;
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial, quando exigível.

b) tratando-se de empresas não-vinculadas ao “SPED”, deverão comprovar tal
situação, mediante apresentação obrigatória do: Termo de Abertura (Livro
Diário), Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e
Termo de Encerramento (Livro Diário), com assinatura do responsável técnico
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), em
conjunto a um representante legal da empresa, tomando-se como base o 4º
(quarto) mês seguinte ao término do exercício social (ou seja, 30 de abril), nos
termos do art. 1.078, do Código Civil – Lei Federal n° 10.406/2002.

c) tratando-se de empresas constituídas no exercício social vigente, ou seja,
há menos de 01 (um) ano, será admitido comprovar tal situação, mediante
apresentação obrigatória de: “Balanço de Abertura”, devidamente registrado na
Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, com assinatura do
responsável técnico devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade (CRC), em conjunto a um representante legal da empresa,
tomando-se como base demonstrações contábeis referente ao período de
existência da empresa, em consonância com o princípio da razoabilidade, e
que, respectivamente satisfaçam os índices de boa situação financeira fixados
neste Edital. (STJ, REsp nº 1.381.152/RJ)

4.2.5.3 – Comprovação de boa situação financeira da empresa, proporcionada por meio
das demonstrações contábeis do último exercício social exigível, extraídas do Balanço
Patrimonial trazido ao certame, na forma do subitem 7.5.1 do Edital, respeitada a legislação
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vigente, e obtida através dos índices contábeis usualmente adotados, os quais deverão
atender os seus respectivos limites e resultados adiante especificados, consistentes em:

I. os índices deverão ser apresentados, preferencialmente, na forma de
Declaração do Contador ou Técnico Contábil (com firma reconhecida), com
assinatura do responsável técnico devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade (CRC), em conjunto a um representante legal da
empresa, assim entendido que se responsabilizam civil e criminalmente pelas
informações prestadas, sob as penas do art. 299 do Código Penal;

II. os índices deverão ser calculados com até 02 (duas) casas decimais,
arredondando-se o valor para o “décimo superior” mais próximo, quando a
terceira casa decimal esteja compreendida entre 5 (cinco) e 9 (nove), e para o
“décimo inferior” mais próximo, quando esta for inferior a 5 (cinco), adotando-se
as fórmulas e condições estabelecidas no presente Edital.

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG), onde o cálculo deverá ser efetuado pela
proponente, segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice: igual ou
maior que 1,00 (um vírgula zero).

ONDE:

ILG  = Índice de liquidez geral;
AC  = Ativo circulante;
RLP = Realizável a longo prazo;
PC  = Passivo circulante;
ELP = Exigível a longo prazo.

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC), onde o cálculo deverá ser efetuado
pela proponente, segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice: igual
ou maior que 1,00 (um vírgula zero).

ONDE:

ILC  = Índice de liquidez corrente;
AC  = Ativo circulante;
PC  = Passivo circulante.

c) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG), onde o cálculo deverá ser efetuado
pela proponente, segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice: igual
ou maior que 1,00 (um vírgula zero).

ONDE:

ISG  = Índice de solvência geral;
AT  = Ativo total;
PC  = Passivo circulante;
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ELP = Exigível a longo prazo.

4.2.5.4 – JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS:(art.  31,  §  5º,  da  Lei  nº
8.666/1993)

I. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): Medir a capacidade que a empresa
tem para pagar suas dívidas a curto e a longo prazo, fazendo uso dos
recursos disponíveis no ativo circulante e no realizável a longo prazo
(capital circulante). É desejável que este índice seja igual ou superior a 1,00
i.e, indicando que, para cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto prazo e a
longo prazo exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo circulante mais
realizações a longo prazo.

II. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): Nos casos de solicitação de
financiamentos e também nos procedimentos licitatórios. É desejável que
este índice seja superior a 1,00, i.e, indicando que para cada R$ 1,00 (um
real) de dívida a curto prazo, exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo
circulante.

III. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG): Conforme a própria denominação, o
índice expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos
recursos líquidos, também os permanentes. Presume-se que, a empresa
excessivamente endividada, terá dificuldades na obtenção de novos
recursos, sendo, portanto, recomendável o resultado “≥ 1″ (o que
demonstra um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que,
quanto maior o resultado (1,10; 1,20; 1,30; etc), melhor, em tese, será a
condição da empresa.

ü NOTA¹: No cômputo geral, os índices fixados (ILG, ILC e ISG), tem por
finalidade assegurar que o objeto licitado seja adjudicado a quem, efetivamente,
tenha solidez para executá-lo, desde logo, os índices de liquidez retratam a situação
financeira da empresa licitante, por ocasião do balanço patrimonial e respectivas
demonstrações de resultado do último exercício social, i.e, se é boa ou mesmo
satisfatória, se está crescendo, qual a tendência da liquidez corrente para o próximo
exercício, tomando-se como base apenas as variações dos últimos balanços, etc.

ü NOTA²: Destaca-se que a adoção está em conformidade com a Súmula
n° 289 – TCU, in verbis: “A exigência de índices contábeis de capacidade financeira,
a exemplo dos de liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter
parâmetros atualizados de mercado e atender às características do objeto licitado,
sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade”.

4.2.5.5 – Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido, equivalente a no
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mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, ou seja, igual ou superior a
este, relativamente à data da apresentação da proposta, facultando tal demonstração
através dos seguintes elementos: certidão de registro atualizada, expedida pela Junta
Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante; ato constitutivo ou estatuto em vigor e
última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial; balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social; ou outro equivalente. (art.
31, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.666/1993)

ü NOTA: A adoção de índices contábeis e patrimônio líquido mínimo é
uma possibilidade facultada ao administrador e prevista na Lei nº 8.666/1993 de
forma a procurar boas contratações e trazendo benefícios para o interesse público.
(Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário; Acórdão TCU nº 1.265/2015 – 2ª Câmara;
e Acórdão TCU nº 654/2020 – 2ª Câmara)

4.2.5.6– Certidão negativa de falência, concurso de credores, recuperação judicial ou
extrajudicial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante – pessoa
jurídica (PJ); ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (PF),
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a
menos de 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data de sua apresentação. (art.
31, inciso II, da Lei nº 8.666/1993)

ü NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de
recuperação judicial ou extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela
instância judicial competente, certificando que se encontram aptas econômica e
financeiramente a participar de certames licitatórios, nos termos da Lei n°
8.666/1993. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 2ª Câmara)

4.2.6 – Outras Comprovações

a) Declaração de compromisso/fatos supervenientes, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração e de que cumpre a proibição
prevista no art.7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e trabalho de menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz. (Sugestão de modelo apresentado no anexo XIII).

b) As empresas poderão apresentar junto com a documentação de habilitação termo de
renúncia, conforme sugestão de modelo apresentado no anexo XVII, manifestando a não
intenção de recorrer da decisão que vier a ser adotada pela Comissão de Licitação.

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco
Legal Anticorrupção, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal
Brasileiro e ainda a pessoa jurídica que representa conduz seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto
Estadual nº 60.106/2014, sugestão de modelo apresentado no anexo XVIII.
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d) Declaração de que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Sugestão de modelo
apresentado no anexo XIX.

e) Toda documentação exigida para o certame deverá ser apresentada em cópia legível,
devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, e/ou documento disponível na internet, no site
oficial do órgão emissor, sendo que, somente serão considerados válidos aqueles que
estejam em plena validade. Não serão considerados documentos em fac-símile.

f) Não serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que
não tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que não
ultrapassem o prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão;

g) Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das
informações nelas contidas por parte da Comissão Permanente de Licitação.

h) Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja
original fica a critério da Comissão Permanente de Licitação efetuar a consulta no site
correspondente, para verificação da sua autenticidade.

05 – PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02)

5.1 – A proposta de preço deverá ser apresentada no envelope 02, estar datilografada ou
impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via, em papel timbrado da licitante ou conforme
anexo II, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datadas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais, contendo o seguinte:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, CPF e assinatura do representante
legal da empresa; (na ausência de qualquer dos dados o representante da empresa
poderá solicitar que os mesmos constem em ata);

b) Os valores apresentados deverão conter no máximo 2 (duas) casas decimais após a
vírgula, (em caso de não observância desta regra, os números que ultrapassarem
a 2ª casa decimal serão desconsiderados).

c) Prazo de execução dos serviços, contados em dias consecutivos, não excedendo o
limite estabelecido no edital e seus anexos. No caso de omissão do prazo de execução
a Comissão Permanente de Licitação considerará que o mesmo será o constante no
presente instrumento;

d) Nos preços propostos deverão constar toda e qualquer despesa necessária à
realização dos serviços, inclusive instalação do canteiro de obra, quando houver,
limpeza final da obra, serviços topográficos e de laboratório, sinalização, energia
elétrica, consumo de combustível, materiais de expediente, mão-de-obra, materiais,
máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e outras despesas acessórias e
relativas aos trabalhos objeto desta Licitação, observando como teto máximo o valor
constante na planilha de orçamentos, anexa a este edital, incluindo-se neste
cômputo o BDI, que não poderá ser superior ao apresentado;
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e) Prazo de validade das propostas que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
contados da data da entrega da mesma. No caso de omissão do prazo de validade, a
Comissão Permanente de Licitação considerará que o mesmo será de 60 (sessenta)
dias;

5.2 – As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pela licitante presente e verificados
em ato próprio pela Comissão de Licitação da forma seguinte:

5.2.1 – Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-
se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;

5.2.2 – Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o serviço;

5.2.3 – Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e
retificando-se a soma.

5.3 – O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitação em
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros e consignados em ata.

5.4 – Planilha de Orçamento - Desonerado, onde deverão estar indicados todos os preços
ofertados de acordo com o especificado, bem como o valor global da proposta, os quais
deverão ser escritos sob a forma decimal, precedidos da vírgula que segue a unidade
centavos;

5.4.1 – A Planilha de Orçamento - Desonerado que se refere à alínea anterior deverá
também ser apresentada em formato digital (XLS) para facilitar a conferência dos
valores nela expressos, contudo o descumprimento deste requisito não importará em
desclassificação da proponente, que poderá encaminhá-la posteriormente, antes que
seja homologado este certame;

5.5 – Quadro Comparativo dos Orçamentos – (Desonerado)

5.6 – Resumo do Empreendimento – (Desonerado)

5.7 – Planilha de Orçamento – BDI – (Desonerado)

5.8 – Composição de Preços Unitários – Anexo 1 – (Desonerado)

5.9 – Cronograma Físico Financeiro – (Desonerado)

5.10 – Planilha demonstração da Bonificação e Despesas Indireta – BDI. (Sugestão de
modelo apresentado no anexo XI - em papel timbrado e assinado pelo representante legal).

5.11 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte,
quaisquer das disposições deste Edital, bem como aquelas inexeqüíveis, presumindo-se como
tais, as que contiverem preços irrisórios, nos termos da Lei ou que excederem o valor teto
constante da planilha anexa, bem como aquelas que ofertarem alternativas não previstas neste
Edital.
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5.12 – A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6 – REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.1 – As reuniões da Comissão Permanente de Licitação serão públicas e acessíveis a
qualquer cidadão, salvo quanto ao conteúdo das Propostas, até a respectiva abertura,
presentes seus membros e os representantes das licitantes, desenvolvendo-se os trabalhos de
acordo com as reuniões e fases a seguir estabelecidas:

6.1.1 – A Comissão reserva-se o direito de alterar as data ou as pautas das reuniões, ou
mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas às normas
legais aplicáveis.

6.1.2 – A primeira fase da reunião de abertura, a realizar-se no dia, hora e local indicados
neste Edital, terá em pauta o seguinte:

a) Receber os envelopes n° 01 - Habilitação e n° 02 - Proposta de Preços;

b) Colher a assinatura dos representantes das licitantes, oportunidade na qual o
Presidente da Comissão Permanente de Licitação encerrará a fase de recebimento,
após o que nenhuma documentação será aceita, e

c) Proceder à abertura do envelope n° 01 - Habilitação, submetendo os documentos ao
exame e rubrica dos membros da Comissão Permanente de Licitação e dos
representantes presentes, momento em que os mesmos poderão questionar os
documentos habilitatórios ou o transcurso da licitação, o que será lavrado em ata.

6.2 – Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o envelope n° 2 -
Proposta de Preços, será rubricado em seu fecho pelos membros da Comissão Permanente de
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes, permanecendo fechado sob a guarda
e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.3 – Na ocorrência da possibilidade da Comissão Permanente de Licitação apreciar e decidir
de imediato sobre a habilitação das licitantes terá início a segunda fase da reunião com a
seguinte pauta:

a) Após análise, informar as licitantes o resultado do julgamento da habilitação colocando a
disposição das licitantes para apreciação;

b) Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à
fase da habilitação, proceder-se-á a abertura do envelope nº. 02, das licitantes habilitadas.

c) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

d) Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital, promovendo-
se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.
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e) Todos os documentos constantes do envelope de Proposta de Preços deverão ser
rubricados e examinados pelos licitantes presentes e pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação.

f) Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação
constantes no edital.

6.4 – Caso a segunda fase não ocorra, logo após a primeira, o resultado da habilitação será
comunicado as licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes
contendo as Propostas de Preços.

6.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes à documentação e ás propostas de preços
deverão ser feitos no momento da abertura de cada envelope, por escrito, quando serão
registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações
posteriores, a este respeito.

6.6 – É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na
proposta.

7 – DOS PROCEDIMENTOS MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez) por cento
superiores à proposta mais bem classificada.

7.2 – Para efeito do disposto no art. 44, da Lei Complementar n° 123/06, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

a) – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

b) – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I do caput do art. 45, da Lei Complementar n° 123/06, serão convocadas
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § § 1º e 2º do artigo 44
da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.

c) – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§1° e
2°, do art. 44, da Lei Complementar n° 123/06, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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d) – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no “caput”, do art. 45, da Lei
Complementar n° 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

e) – O disposto no art. 45, da Lei Complementar n° 123/06, somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

08 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1 – Para julgamento da Tomada de Preços, atendidas as condições deste edital, considerar-
se-á vencedora, a empresa que apresentar o menor valor global, valor este que será obtido
pela soma dos produtos dos quantitativos dos serviços pelos respectivos preços unitários
propostos e que será considerado como valor contratual.

8.2 – O tipo de licitação adotado será o de "Menor Preço Global", em regime de execução de
empreitada por preço unitário.

8.3 – Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, será a licitação
decidida por sorteio.

8.4 – Caso todas as proponentes sejam inabilitadas ou todas as propostas sejam
desclassificadas a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá conceder prazo para
que as licitantes apresentem nova documentação ou novas propostas escoimadas dos vícios
apontados, conforme disposto no § 3º, do Art. 48 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

09 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 – Observado o disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante poderá interpor
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de habilitação ou inabilitação de licitante ou do julgamento das propostas.
9.2 – O recurso deverá estar devidamente fundamentado e instruído, devendo ser protocolado,
na Prefeitura Municipal de Bonito/MS, sito a Rua Cel. Pilad Rebuá nº. 1780, Centro ou pelo e-
mail licitacao@bonito.ms.gov.br, mediante a confirmação do recebimento do email, no horário
das 07h00min às 13h00min,  devendo ser juntado o instrumento de procuração ou Contrato
Social, em original ou fotocópia autenticada, aptos a demonstrarem que o signatário das peças
detém poderes para representar à licitante, devendo observar os seguintes requisitos:

a) – Serem datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico e devidamente
fundamentados;

b) – Serem assinados pelo representante legal da recorrente ou por procurador
devidamente habilitado.

9.3 – Interposto recurso, o mesmo será comunicado às demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos
à autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

mailto:licitacao@bonito.ms.gov.br
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9.4 – Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela licitante.

9.5 – É vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal desta licitação mediante a
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções
legais e administrativas aplicáveis, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

9.6 – A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão da
Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, quer por meio de interposição de
recurso administrativo ou ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja
indeferido, poderá ser acionada judicialmente para reparar danos causados ao Município de
Bonito/MS em razão de sua ação procrastinatória.

10 – DAS CONSULTAS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1 – Os pedidos de esclarecimentos sobre este edital e seus anexos somente serão
prestados quando solicitados por escrito e protocolados das 07h00min às 13h00min, na
Prefeitura Municipal de Bonito, sito a Rua Cel. Pilad Rebuá nº. 1780, Centro, ou ainda ou
encaminhados para o endereço eletrônico licitacao@bonito.ms.gov.br, mediante confirmação
de recebimento, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data do julgamento, sob pena de
decadência, devendo neste caso ser observado, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93,
artigo 41 e seus parágrafos.

10.1.1 – No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos fornecidos
são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação da Proposta de
Preços e dos documentos de habilitação, não cabendo, portanto, as licitantes, direito de
qualquer reclamação posterior.

10.2 – Aos termos do presente edital caberá impugnação, nos termos do artigo 41 da Lei
Federal nº 8.666/93.

a) – Por qualquer cidadão, se protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação;

b) – Pela licitante, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação.

10.2.1 – O pedido de impugnação deverá ser manifestado por escrito, dirigido à
Comissão Permanente de Licitação e protocolado no Departamento de Licitação,
localizado no endereço indicado no preâmbulo deste edital e no "Aviso de Licitação".

10.2.2 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2.3 – Não serão aceitos os pedidos de esclarecimentos ou impugnação, interpostos
via “fac-símile”, por meio eletrônico ou após o decurso do prazo legal.

10.2.4 – Quaisquer documentos enviados via correio terão sua tempestividade analisada
considerando a data de sua postagem.

mailto:licitacao@bonito.ms.gov.br
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10.2.5 – Se o acolhimento do pedido de impugnação resultar a necessidade de
modificação do edital, a alteração será divulgada pela mesma forma que se deu o texto
original e nova data será designada para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

10.2.6 – As respostas às consultas ou qualquer modificação introduzida no edital, estarão
disponíveis em forma de ADENDOS, podendo ser consultados no site oficial do Município
de Bonito/MS, “https://www.bonito.ms.gov.br/category/licitacoes-e-contratos”, assim
como, as informações quanto ao adiamento, marcação de nova sessão ou reabertura de
prazo do certame, se for o caso.

10.2.7 – O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação das condições nele estabelecidas, por parte
dos interessados.

10.2.8 – A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou
minuciosamente toda a documentação deste edital e seus anexos e que a considerou
correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve do Departamento de Licitação,
satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados e que tem pleno
conhecimento das condições técnicas de execução dos referidos serviços.

11 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

11.1 – Findo o processo Licitatório, a licitante vencedora e o Município de Bonito/MS,
celebrarão contrato de prestação de serviços nos moldes da minuta, anexa a este Edital.

11.1.1 – A licitante vencedora deverá apresentar, como condição para assinatura do
instrumento contratual, a respectiva comprovação de cadastro da empresa no E-
CJUR, autenticada com assinatura digital, em conformidade com o art. 15, inciso V
da Resolução TCE/MS n. 65/2017 e atualizações.
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/

11.2 – Se a licitante não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, regularmente
convocada, para assinar o contrato, ensejará a aplicação das medidas cabíveis.

11.3 – Em caso da Licitante vencedora não assinar o contrato no prazo estabelecido, reservar-
se-á o Município, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive, quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, independente das sanções
previstas, para a licitante vencedora deste Edital.

11.4 – Ao ser convocada para assinatura do contrato, a Licitante vencedora deverá apresentar,
no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, a documentação indispensável a sua formalização.

11.4.1 – Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando
solicitado durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo
Contratante.

https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/
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11.5 – O contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo independente de
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais com base nos motivos previstos nos
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

11.6 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para recebimento e abertura das
propostas, sem a convocação para a assinatura do contrato respectivo, ou a solicitação ficam
estas liberadas dos compromissos assumidos.

11.7 – Vedada à transferência da execução do serviço contratado.

12 – GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1 – Caberá ao contratado, efetuar a caução de garantia de execução do contrato,
corresponde a 2% (dois por cento) do valor da contratação, podendo optar por uma das
seguintes modalidades de garantia, na forma da Lei:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro garantia;

c) fiança bancária.

12.2 – A garantia prestada pelo contratado será restituída após a execução do contrato.

13 – DA NATUREZA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 – Durante a vigência do contrato e sem qualquer ônus para a Contratante, a Contratada
deverá colocar à disposição para apoio à fiscalização, mão-de-obra especializada para
execução do controle tecnológico, topográfico e geométrico das obras e do que se fizer
necessário para a perfeita execução do objeto contratado.

13.2 – Todo pessoal da contratada deverá possuir habilitação e experiência para executar
adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos.

13.3 – Qualquer operário ou empregado da empresa contratada, que na opinião da fiscalização
não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada deverá, mediante solicitação por
escrito da fiscalização, ser afastado imediatamente.

13.4 – Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender as
exigências dos serviços e produzir a qualidade satisfatória dos mesmos. A fiscalização poderá
ordenar remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório.

13.5 – Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a perfeita execução dos
serviços, tais como: materiais, equipamentos, mão – de – obra, segurança, vigia, obrigações
sociais, taxas, emolumentos, placas exigidas pelos órgãos fiscalizadores do Estado do Mato
Grosso do Sul e órgão convenente e registros no CREA/MS.

13.6 – Após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a empresa contratada deverá
apresentar ART de execução dos serviços e encaminhá-lo ao Departamento de licitação na
Prefeitura de Bonito/MS, para que seja anexado ao processo administrativo correspondente.
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13.7 – A existência e atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora no que concede a execução
do objeto do contrato.

13.8 – Será de inteira responsabilidade de a empresa Contratada prover meios de segurança
para os operários, equipe de fiscalização e visitantes credenciados pelo Município, no ambiente
onde será realizado o serviço.

13.9 – Os serviços que apresentarem defeitos de execução ou mostrarem qualidade duvidosa
deverão ser refeitos a expensas da Contratada.

14 – PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

14.1 – O serviço realizado será objeto de medição ou avaliação mensal, procedidas e
assinadas pelo Engenheiro Fiscal designado pelo Secretario de Obras,  cujo valor será obtido
pela soma dos produtos dos quantitativos acumulados de serviços executados, pelos
respectivos preços unitários contratados, deduzido o valor acumulado de Medição ou Avaliação
anterior.

14.2 – Os pagamentos serão feitos através de depósitos em conta corrente da Contratada, e
cada pagamento corresponderá à medição Provisória/Final, ou Avaliação dos serviços
executados.

14.3 – As medições ou avaliações, exceto a inicial e a final serão realizadas de acordo com as
conveniências administrativas.

14.4 – Cada Medição ou Avaliação deverá ser paga em até 30 (trinta) dias após o período a
que a mesma se referir, e o processamento da medição se darão da seguinte forma:

a) – As Medições ou Avaliações deverão estar concluídas e corrigidas até 5 (cinco) dias
após o final do período da Medição ou Avaliação;

b) – Depois de concluídas e corrigidas, deverá a Contratada apresentar as faturas
correspondentes, que serão encaminhadas juntamente com as Medições ou Avaliações
para liquidação;

c) – Qualquer fatura, somente será paga após o total do pagamento de todas as faturas
pendentes até o mês imediatamente anterior.

14.5 – Não serão considerados, nas Medições, quaisquer serviços executados sem a
expedição da respectiva Ordem de Serviço ou que não constem da descrição dos serviços.

14.6 – A efetuação da Medição Final ou Medição Única somente se dará após o termino total
da(s) obra(s) e serviço(s), inclusive limpeza geral, bem como reparos, caso a Fiscalização
julgar necessário.

14.7 – Caso haja necessidade de execução de serviços cujos preços unitários não constem na
relação dos serviços contratados, os mesmos deverão ser compostos mediante acordo entre
as partes.

14.7.1 – Qualquer aumento de quantitativos, em relação aos previstos na proposta, deverá
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ser previamente justificado e aprovado pela Fiscalização, e alterado através de Termo
Aditivo firmado entre as partes.

14.8 – Para liberação e pagamento da 1ª (primeira) fatura a contratada deverá apresentar as
respectivas ART´s (Anotação de Responsabilidade Técnica) de projeto e de execução de
serviços, conforme o caso, bem como o Cadastro Nacional de Obras (CNO), instituído
pela Instrução Normativa RFB 1.845 de 22 de novembro de 2018, salvo se caracterizado o
disposto no art. 4º da mesma instrução.

14.9 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

a) – Provisoriamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório,
assinado pelas partes, que será precedido da elaboração da Medição Final ou Medição
Única;

b) – Definitivamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Definitivo,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou de vistoria que
comprove o integral cumprimento objeto, de acordo com os Termos Contratuais.

14.10 – O Município rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço, se em desacordo com o
contrato.

15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a
cargo da seguinte dotação orçamentária:

02 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
02 04 01 - Gabinete do Secretário de Educação e Cultura;
12 365 0400 - Educando para o Futuro
12 365 0400 1012 - Construir, Adequar, Ampliar e Equipar os Centros de
Educação
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte: 2 01 000 Receitas de Imposto

16 – DOS PRAZOS

16.1 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento.

16.2 – Os prazos se iniciam e vencem em dia útil e de expediente da Prefeitura Municipal de
Bonito/MS.

16.3 – O Município convocará a Licitante vencedora para a assinatura do contrato, que deverá
ser celebrado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da convocação.

16.4 – O prazo para início dos trabalhos será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Ordem de Início de Serviço.

17 – DA VIGÊNCIA
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17.1 – O prazo total para realização das obras e serviços constantes deste Edital será de 120
(cento e vinte) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Início dos Serviços,
podendo ser aditado ou prorrogado.

17.1.2 – O prazo de vigência do instrumento contratual 240 (duzentos e quarenta) dias,
iniciando-se na data da sua assinatura, podendo ser aditado ou prorrogado.

17.1.3 – Sempre que houver necessidade de alteração do Cronograma de desembolso
máximo, face à disponibilidade de recursos financeiros, deverá ser modificado também o
Cronograma físico e financeiro, a fim de adequá-lo ao novo Cronograma de desembolso
máximo.

17.1.4 – Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no § 1º, do
art. 57 da Lei 8.666/93.

17.1.5 – A prorrogação do prazo de execução do contrato implicará na prorrogação
automática do seu prazo de vigência, de modo a preservar o interregno de 120 (cento e
vinte) dias entre o fim do prazo de execução e o de vigência do contrato.

18 – SANÇÕES/MULTAS

18.1 – Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente no prazo estabelecido, ressalvado os casos previstos em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a licitante, a juízo da Administração, sujeita às seguintes
penalidades:

I – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;

II – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

18.2 – As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

18.3 – Por atraso injustificado na execução do contrato:

I – Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso,
até o décimo dia;

II – Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e,

18.4 – Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação
de serviço:

I – Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da
totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito / MS – Fone/Fax: (67) 3255 1351
CEP 79 290 000 – CNPJ: 03.073.673/0001-60

FLS

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo de até 05 (cinco) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.5 – A penalidade de multa, estabelecida no subitem 17.4 inciso II, poderá ser aplicada
juntamente com as sanções previstas no subitem 17.4 inciso I, III e IV, sem prejuízo da
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos
77 a 80, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores;

18.6 – Fica garantida a licitante o direito a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato;

18.7 – A penalidade estabelecida no subitem 17.4 inciso IV é de competência exclusiva da
autoridade máxima da Administração Pública, facultada a ampla defesa, podendo a reabilitação
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo
de 02 (dois) anos da aplicação da sanção;

18.8 – Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento
à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou
judicialmente, após notificação.

18.9 – O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de
Bonito, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.

18.10 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito devidamente justificado.

18.11 – As sanções aqui previstas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

19 – DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO OU MODIFICAÇÃO

19.1 – A critério da autoridade competente esta licitação poderá ser revogada ou anulada, na
forma do art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93, observado o disposto no § 1º, do art. 49 e o inciso
I, alínea “c”, do art. 109 do mesmo diploma legal.

19.2 – A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar ressalvando o disposto no Parágrafo Único, do art. 59, da Lei Federal nº 8.666/93.

19.3 – No caso de desfazimento do processo licitatório fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

19.4 – No interesse da autoridade competente, o Departamento de Licitação poderá alterar as
condições da presente licitação, a qualquer tempo, no todo ou em parte, ou adiar de acordo
com sua conveniência, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.

20 – DISPOSIÇÕES FINAIS
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20.1 – O Município poderá cancelar de pleno direito esta Tomada de Preços, bem como,
rescindir o respectivo contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde
que motivado o ato e assegurados a licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa
quanto esta:

a) Venha a ser atingida por protesto de títulos, execução fiscal ou outros fatos que
comprovem a sua incapacidade econômica financeira;

b) For envolvida em escândalo público e notório;

c) Quebrar o sigilo profissional;

d) Utilizar em benefício próprio ou de terceiras informações não divulgadas ao público e as
quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais e que contrariem as condições
estabelecidas pelo Município e,

e) Na hipótese de ser anulada a homologação e/ou adjudicação em virtude de qualquer
dispositivo legal que a autorize.

20.2 – O Município poderá por despacho da autoridade superior, e até a assinatura do contrato,
excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a esta assista o
direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em
qualquer fase do processo licitatório, ou fato ou circunstância que desabone a idoneidade da
licitante.

20.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer por escrito
devidamente fundamentado.

20.4 – A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, sem prejuízo do disposto no
parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

20.5 – A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como integral e incondicional aceitação, de todos os itens e
condições deste Edital, das cláusulas da minuta do contrato constante do Anexo I, sendo
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

20.6 – É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor
as sanções legais administrativas previstas no art. 93 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
20.7 – É facultado a Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer
fase da licitação a promoção de diligência destinada e esclarecer ou complementar a instrução
do processo licitatório, vedada e inclusão posterior de documentos ou informações que
deveriam constar originalmente dos documentos de habilitação e das propostas de preços.

20.8 – Farão parte integrante do contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, a
condição prevista neste Edital e na proposta da licitante que vier a ser consagrada vencedora
deste certame.
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20.9 – As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pela justiça, no Foro da Comarca de
Bonito-MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.10 – Este Edital será fornecido pela Prefeitura de Bonito/MS, no setor de licitações, sito a
Rua Cel. Pilad Rebuá, 1780 – Centro, de segunda a sexta feira das 07h00min ás 13h00min ou
poderá ser retirado no site oficial do Município, www.bonito.ms.gov.br.

21 – FORO

21.1 – As questões decorrentes da execução deste Edital que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas pela justiça comum, no Foro desta cidade
de Bonito/MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bonito/MS, 15 de junho de 2022

Luciane Cíntia Pazette,
Gerente de Departamento de Licitação e Compras.

http://www.bonito.ms.gov.br/
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si celebram o Município de Bonito/MS,  e  a
empresa ....................

O MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso de Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ sob o n° 03.073.673/0001-60, com endereço na Rua Pilad Rebuá, 1780, centro, Bonito/MS,
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, JOSMAIL RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG nº. 966.350 SSP/MS e CPF/MF nº. 078.627.328-39, residente e domiciliado na Rua
Coronel Pilad Rebuá, n. 1175, denominado CONTRATANTE e a empresa..................., neste ato,
representada pelo Sr........................, doravante, denominada CONTRATADA, ajustam o presente Contrato
com base nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL:
1.1 – Este Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, e alterações subseqüentes,
normas da ABNT e está vinculado ao processo licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 05/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O Objeto da presente licitação é pelo regime de execução de empreitada por preço unitário, objetivando a
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 04 salas de aula,
01 Berçário com sanitário e copa, 02 banheiros externos e 01 cozinha, no CEI Municipal Hermínia
Teixeira Siqueira, no Município de Bonito MS, conforme Memorial Descritivo, Quadro Comparativo dos
Orçamentos, Resumo do Empreendimento, Planilha de Orçamento – BDI, Composição de Preços
Unitários – Anexo 1, Cronograma Físico Financeiro, Memória de Calculo e Projetos, parte integrante da
TOMADA DE PREÇOS nº -----/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 – O valor total ajustado é de R$ ......... (.........),conforme discriminados na relação de vencedores anexa a
este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÖES DAS PARTES
4.1 – Compete ao CONTRATANTE:
4.1.1 – Efetuar o pagamento do ajustado, no prazo e condições estipuladas neste instrumento;
4.1.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento deste Contrato, inclusive recusar os serviços se apresentarem defeitos;
4.1.3 – Notificar, previamente, a CONTRATADA, sobre qualquer alteração das disposições previstas neste
instrumento.
4.2 – Compete à CONTRATADA:
4.2.1 – Manter durante a vigência do Contrato e sem qualquer ônus para o Contratante, mão-de-obra
especializada para execução do controle tecnológico, topográfico e geométrico das obras e do que se fizer
necessário para a perfeita execução do objeto contratado.
4.2.1.1 - Todo pessoal da contratada deverá possuir habilitação e experiência para executar adequadamente
os serviços que lhes forem atribuídos.
4.2.2 – Para a perfeita execução dos serviços se acercar ou providenciar: os materiais, equipamentos, mão –
de – obra, segurança, vigia, obrigações sociais, taxas, emolumentos, placas exigidas pelos órgãos
fiscalizadores do Estado do Mato Grosso do Sul, bem como registros no CREA/MS ou CAU/MS.
4.2.3 – A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos serão da
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado e exercer a fiscalização sobre o
contrato de execução ou fornecimento.
4.2.4 – Manter no local e momento da execução dos serviços preposto aceito pelo Contratante, para
representá-la no cumprimento do presente Contrato, o qual deverá anotar no diário de obras, fornecido pela
Contratada, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
4.2.5 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas no todo ou em parte, os serviços que
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou qualidade dos materiais
empregados.
4.2.6 – Prover meios de segurança para os funcionários equipe de fiscalização e visitantes credenciados pelo
Município, no ambiente onde será realizado o serviço, devendo para tanto disponibilizar todos os
equipamentos de E.P.I. (equipamentos de proteção individual).
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4.2.7 – Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ao Fiscal da
Contratante ou de quem este determinar.
4.2.8 – Fica a Contratada obrigada a permitir o livre acesso aos servidores dos órgãos ou entidades públicas
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e
registros contábeis;
4.2.9 – Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e qualquer outro resultante da execução deste Contrato,
bem como deverá atender as disposições contidas na TOMADA DE PREÇOS nº. --/2022 e seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO:
5.1 – O serviço realizado será objeto de medição ou avaliação mensal, procedidas pelo Engenheiro Fiscal
designado pelo titular da Secretaria de Obras e Infraestrutura da Prefeitura de Bonito/MS, cujo valor será
obtido pelo somatório dos produtos dos preços unitários iniciais propostos pelas respectivas quantidades de
serviços executados.
5.2 – Os pagamentos serão feitos através de depósitos em conta corrente da contratada ou diretamente ao
credor e cada pagamento corresponderá à medição Provisória/Final, ou Avaliação dos serviços executados.
5.3 – As medições ou avaliações serão realizadas na conveniência administrativa.
5.4 – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

5.4.1 – Tudo que for realizado, sob as condições contratuais, será apontado de acordo com os critérios de
medição, em impresso próprio, que deverá ser assinado e aprovado pela Fiscalização da Secretaria de
Obras da Prefeitura Bonito/MS.
5.4.2 – O valor de cada Medição ou avaliação será obtido pela soma dos produtos dos quantitativos
acumulados de serviços executados, pelos respectivos preços unitários contratados, deduzido o valor
acumulado de Medição ou Avaliação anterior.
5.4.3 – Cada Medição ou Avaliação deverá ser paga em até 30 (trinta) dias após o período a que a mesma
se referir, através de crédito em conta bancária ou diretamente ao credor, mediante apresentação do
Boletim de Medição e Nota Fiscal/Fatura, contendo o número da Tomada de Preços, bem como objeto e
número do contrato administrativo, devidamente atestada e conferida pelo setor competente, sendo certo
que:

5.4.3.1 - As Medições ou Avaliações deverão estar concluídas e corrigidas até 05 (cinco) dias após o
final do período da Medição ou Avaliação;
5.4.3.2 - Concluídas e corrigidas, deverá a Contratada apresentar as faturas correspondentes, que
serão encaminhadas juntamente com as Medições ou Avaliações para liquidação;

   5.4.3.3 – Qualquer fatura, somente será paga após o total do pagamento de todas as faturas pendentes
até o mês imediatamente anterior.

5.4.3.4 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado
para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado
a partir da data da reapresentação do mesmo.
5.4.3.5 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

5.5 – Não serão considerados, nas Medições, quaisquer serviços executados que não constem da descrição
dos serviços.
5.6 – Caso haja necessidade de execução de serviços cujos preços unitários não constem da proposta
contratada, os mesmos deverão ser compostos mediante acordo entre as partes.
5.7 – Qualquer aumento de quantitativos em relação aos previstos na proposta deverá ser previamente
justificado e aprovado pela Fiscalização e, alterado através de Termo Aditivo firmado entre as partes.
5.8 – Para liberação e pagamento da 1ª (primeira) fatura a contratada deverá apresentar as respectivas
ART´s/RRT’s (Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de Responsabilidade Técnica) de projeto e de
execução de serviços, conforme o caso, bem como o Cadastro Nacional de Obras (CNO), instituído pela
Instrução Normativa RFB 1.845 de 22 de novembro de 2018, salvo se caracterizado o disposto no art. 4º da
mesma instrução.
5.9 – O Município rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço, se em desacordo com o Contrato.
5.10 – Esta cláusula está ainda vinculada às disposições do item 14 e subitens do Edital de Tomada de
Preços nº ---/2022.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
6.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato, podendo somente ser reajustados
decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, por meio de índices oficiais.
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6.2 – A Contratada deverá aceitar na mesma condição contratada, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), e no caso de reformas, até o limite de 50% (cinqüenta
por cento) em função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, sob
pena das sanções cabíveis.
6.3 – A Contratada concorda expressamente com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e
as alterações contratuais quando da alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no §1º do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1 – O prazo total para realização das obras e serviços constantes deste Edital será de 120 (cento e vinte)
dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser aditado ou
prorrogado.

7.1.2 – O prazo de vigência do instrumento contratual 240 (duzentos e quarenta) dias, iniciando-se na
data da sua assinatura, podendo ser aditado ou prorrogado.
7.1.3 – Sempre que houver necessidade de alteração do Cronograma de desembolso máximo, face à
disponibilidade de recursos financeiros, deverá ser modificado também o Cronograma físico e financeiro,
a fim de adequá-lo ao novo Cronograma de desembolso máximo.
7.1.4 – Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93.
7.1.5 – A prorrogação do prazo de execução do contrato implicará na prorrogação automática do seu
prazo de vigência, de modo a preservar o interregno de 120 (cento e vinte) dias entre o fim do prazo de
execução e o de vigência do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1 – A inexecução total ou parcial do presente Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei, podendo ser:
8.1.1 – Por ato unilateral, escrito e fundamentado da Administração;
8.1.2 – Amigável, por acordo entre as partes, ou judicial, nos termos da legislação vigente;
8.1.3 – Pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
8.1.4 – Pela paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
8.1.5 – Não atendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO
9.1 – As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:
02 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
02 04 01 - Gabinete do Secretário de Educação e Cultura;
12 365 0400 - Educando para o Futuro
12 365 0400 1012 - Construir, Adequar, Ampliar e Equipar os Centros de Educação
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte: 2 01 000 Receitas de Imposto

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS MULTAS E SANÇÕES APLICÁVEIS
10.1 – O não cumprimento pelas partes, das obrigações inseridas nas cláusulas deste Contrato, obrigará a
parte faltosa ao cumprimento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, ensejando, ainda, a
sua rescisão, independentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das sanções apresentadas
no instrumento convocatório.
10.2 – Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento à
CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou judicialmente após a
notificação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA.
11.1 – Caberá à Contratada, efetuar a caução de garantia de execução do Contrato, correspondente a 2%
(dois por cento) do valor da contratação, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia, na
forma da Lei:
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a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) seguro garantia;
c) fiança bancária.

11.2 – A garantia prestada pela Contratada será liberada após a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
12.1 – O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um
representante (denominado Fiscal), designado pela CONTRATANTE, a qual compete acompanhar, fiscalizar,
conferir e avaliar a execução do serviço, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências
que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº
8.666/1993, e suas alterações.
12.2 – Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do
Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para
a CONTRATANTE.
12.3 – Se, no ato do recebimento, constatar-se que os equipamentos foram instalados em desacordo com a
proposta, fora de especificação, incompletos ou com sinais de deterioração, a mesma será comunicada por
escrito da irregularidade, tendo assim à contratada, que providenciar a sua substituição imediatamente, a
partir da comunicação escrita, feita pelo fiscal.
12.4 – Uma vez efetuada a entrega da medição, iniciar-se-á etapa que compreenderá á verificação de acordo
com as especificações técnicas descritas neste Edital com o objeto discriminado na Medição.
12.5 – As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal serão encaminhadas à
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no §
2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.
12.6 – A ação do fiscal não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 – O Presente Contrato será publicado na forma resumida através de Extrato em veículo oficial de
divulgação do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bonito, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja,
para que nele seja dirimida toda e qualquer dúvida oriunda da execução ou interpretação do presente
Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes.

Bonito/MS,.....de .............. de 2022.

..................................................,
Prefeito Municipal.

...........................................,
Contratada

...........................................,
Procurador Jurídico - OAB/-- .....

Testemunhas:
1ª)...............................                          2º)...............................
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 – JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL EM REGIME

DE EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
Proponente:
CNPJ: Insc. Estadual:
Endereço:
E-mail:
Cidade: Estado:
Fone/Fax: Cep:

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 04 salas
de aula, 01 Berçário com sanitário e copa, 02 banheiros externos e 01 cozinha, no CEI

Municipal Hermínia Teixeira Siqueira, no Município de Bonito MS.
Item Especificação Valor da Proposta

1

Contratação de empresa especializada para
execução dos servios de construção de 04 salas de
aula, 01 Berçário com sanitário e copa, 02
banheiros externos e 01 cozinha, no CEI Municipal
Hermínia Teixeira Siqueira, no Município de Bonito
MS, conforme Memorial Descritivo, Quadro
Comparativo dos Orçamentos, Resumo do
Empreendimento, Planilha de Orçamento – BDI,
Composição de Preços Unitários – Anexo 1,
Cronograma Físico Financeiro, Memória de Calculo
e Projetos.

Total: 0,00
Escrever o Total Geral por extenso:
Estando de acordo com o ato convocatório e com a legislação nele indicada propomos os
valores acima com validade da proposta de 60 dias.
Banco: Conta: Agência:

Cidade/Estado,      de                          de 2022.
Nome e assinatura do

representante legal da Empresa, e
CPF
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ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO
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ANEXO IV – QUADRO COMPARATIVO DOS ORÇAMENTOS – (NÃO DESONERADO –
DESONERADO)
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ANEXO V – RESUMO DO EMPREENDIMENTO – (NÃO DESONERADO – DESONERADO)



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito / MS – Fone/Fax: (67) 3255 1351
CEP 79 290 000 – CNPJ: 03.073.673/0001-60

FLS

ANEXO VI – PLANILHA DE ORÇAMENTO – BDI – (NÃO DESONERADO – DESONERADO)
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ANEXO VII – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – ANEXO 1 – (NÃO DESONERADO –
DESONERADO)
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ANEXO VIII – CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO – (NÃO DESONERADO –
DESONERADO)
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ANEXO IX – MEMORIA DE CALCULO
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ANEXO X – PROJETOS
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ANEXO XI – DEMONSTRAÇÃO DA BONIFICAÇÃO E DESPESA INDIRETA - BDI

Conforme exigência do procedimento da licitação, apresentamos por meio deste Anexo, os
valores percentuais incidentes sobre os preços propostos para a execução do objeto,
constantes da planilha de custos, referentes às despesas, bonificação e impostos neles
inclusos.

Variável Componente
Taxa

Referência
(%)

R
Garantia
Risco
Garantia / Risco / Seguro

DF Despesa Financeira
AC Administração Central
L Lucro

I
PIS
COFINS
ISSQN
TRIBUTOS

BDI Benefícios e Despesas Indiretas

Onde:

AC = taxa de rateio da Administração central;
DF = taxa das despesas financeiras;
R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;
I = taxa de tributos; e,
L = taxa de lucro.

______________________________
Razão social da Licitante

Nome do Representante Legal/Signatário
Cargo/Função do Representante Legal/Signatário

OBS 01: A composição do BDI não poderá ser superior ao apresentado.  Durante  o
processo de cálculo, com base na formula acima, deverão ser utilizadas todas as casas
decimais (modulo flutuante) fazendo-se o arredondamento somente no final,
considerando somente duas casas (0,00).

OBS 02: O ISSQN será calculado em percentual de 2% a 5%, considerando a tabela de
referência para calculo dos custos unitários (SINAPI – Referencial Regional e Nacional),
(SIGRO I e II), (AGESUL)
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO

A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº.

_______________, sediada na (endereço completo)___________________ declara que tem

disponibilidade de todo aparelhamento e pessoal técnico adequado para realização do objeto

desta Licitação Tomada de Preços nº _________.

Cidade/Estado,           de                            de 2022.

Nome e Ass. do Representante Legal da Empresa
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ANEXO Xiii – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO (FATOS SUPERVENIENTES) E DE
MENOR

A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº. _______________,

sediada na (endereço completo)___________________ neste ato representada  pelo Sr.

________________, brasileiro, (estado civil), portador da Carteira de Identidade nº.

_________, inscrito no CPF/MF sob o nº. __________________, no uso de suas atribuições

legais, declara que a Empresa acima mencionada, compromete-se nos termos da legislação

vigente informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos
supervenientes impeditivos à habilitação, decorrente da Tomada de Preços nº.
.................................., declara, ainda, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do

Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei n.º 8.666, de 21 de Junho

de 1.993, sob a nova redação da Lei n.° 9.854, de 27 de Outubro de 1.999.

Cidade/Estado,           de                            de  2022.

Nome e Ass. do Representante Legal da Empresa
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ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO

A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº.

_______________, sediada na (endereço completo)___________________ declara para os

devidos fins que nenhum dirigente ou responsável técnico participa ou participou do quadro de

funcionários da Prefeitura Municipal de Bonito MS nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Cidade/Estado,           de                            de 2022.
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ANEXO XV – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº.

_______________, sediada na (endereço completo)___________________ neste ato

representada pelo Sr. ________________, brasileiro, (estado civil), portador da Carteira de

Identidade nº. _________, inscrito no CPF/MF sob o nº. __________________, no uso de suas

atribuições legais, declara, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser:

(  ) Microempresa (ME) ou,

(  ) Empresa de pequeno porte (EPP)

E que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º

da lei Complementar nº 123/2006.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.

Cidade/Estado,           de                            de  2022.

Nome, CRC do contador e Assinatura
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ANEXO XVI – MODELO DE PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede
(endereço completo)..........................................inscrita no CNPJ/MF sob n.º ................e
Inscrição Estadual sob n.º ......................, Representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões)
do(s) outorgante(s) Sr(a)(s)........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º
............ e CPF n.º ............, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a).
..........................., (nacionalidade), (estado civil), portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º
............ e CPF n.º ............, residente e domiciliado à Rua ..........................................., n.º
.........., Bairro........................, (Estado)................, a quem confere(m) amplos poderes para
representar a (Razão Social da Empresa) perante a Prefeitura Municipal de Bonito/MS, no que
se referir a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, com poderes para tomar qualquer decisão
durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante,
formular verbalmente novas propostas, conforme o caso, desistir expressamente da intenção
de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a Ata da sessão, prestar todos
os esclarecimentos solicitados pelo Comissão Permanente de Licitação, enfim praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de
Fornecimento/serviços e demais compromissos.

A presente procuração é válida até o dia ......................

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Local e data.

(Nome/Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com poderes para este
fim conforme Contrato Social da empresa)
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ANEXO XVII – TERMO DE RENÚNCIA

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bonito/MS

A Empresa (nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF nº. _______________,
sediada na (endereço completo) ___________________ participante da licitação Tomada de
Preços nº ---------------------, neste ato representada pelo Sr. ________________, brasileiro,

(estado civil), portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no CPF/MF sob o nº.

__________________ declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº. 8.666/93 e

alterações posteriores, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que
julgar os documentos de habilitação preliminares, renunciando assim, expressamente ao

direito de recurso e ao prazo respectivo previsto no artigo 109, inciso I alínea “a” e § 3º, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações, concordando, com a abertura dos envelopes de proposta de

preços dos proponentes habilitados.

Declara, ao final, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que
julgar a fase de classificação das propostas de preços, renunciando expressamente ao
direito de recurso e ao prazo respectivo previsto no artigo 109, inciso I alínea “b” e § 3º, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações, concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento

licitatório.
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ANEXO XVIII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E
ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF
nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome
empresarial), interessado em participar da Tomada de Preços nº ___/___, DECLARO, sob as
penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato,
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes
da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual
nº 60.106/2014, tais como:
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o
caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  ou

prorrogações  de  contratos celebrados com a administração pública, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

____________________________________
        (Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO XIX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

TOMADA DE PREÇOS – Nº _______/2022
PROPONENTE LICITANTE:______________________________________________
ENDEREÇO: _________________________________________________________
CNPJ: ________________________ FONE: _________________
EMAIL:_________________________________________

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nº ______/2022, instaurado pelo
Processo de nº ____________, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões
pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da
Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
– MPOG e Decreto nº 7746 de 05/06/2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso
minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº
31, de 03/12/2009, do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_____________________ de __________________ de 2022.

Nome: _______________________________________________
RG/CPF: ________________________
Cargo: __________________________
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